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I - Atos do Poder Executivo 

DESPACHO 
  
Foi aberto o procedimento de licitação de Pregão Presencial 
sob nº35/2014 em data de 01/07/2014, para Aquisição de um 
veículo zero km (van), para a Secretaria Municipal de Saúde, 
com o tipo menor preço por item, com preço Maximo de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), com data prevista para o 
recebimento dos envelopes até 13:30 horas do dia 16/07/2014 
e o inicio do pregão no dia 16/07/2014 a partir das 14:00 horas. 
 É o Relatório.  
 Após abertura do certame, foi constatado que outro 
procedimento licitatório está em vigência, para aquisição de 
veículos zero km (microônibus e van), também para a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Pregão Presencial 
nº18/2014. 
 Assim, torna-se inviável para a Administração a 
aquisição de outro veiculo van, diante de diminuição 
significativa de recursos públicos do últimos meses. Estando 
sujeitos a realizar a aquisição e não recurso suficientes para o 
pagamento.   
 
 E por haver dois procedimentos para aquisição de 
veiculo van, se houver o prosseguimento deste pregão haverão 
dois veículos licitados, sendo que neste momento o Município 
só tem condições de adquirir uma van, podendo ocorrer 
recursos e nulidades por algum dos vencedores do qualquer 
dos certames. 
 Há previsão na Lei de Licitação sobre a anulação do 
procedimento de licitação, o que está consubstanciado no 
artigo 38, inciso IX da Lei nº8.666/93: 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso 
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 

(...) 
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, 
quando for o caso, fundamentado circunstanciadamente; 

 
 O artigo 49 da Lei nº8.66/93, autoriza a revogação do 
certame por interesse público, quando for conveniente a 
Administração, vejamos: 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do 
contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 
§ 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 4o  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se 
aos atos do procedimento de dispensa e de inexigibilidade 
de licitação. 

 
 Desta forma, para evitar eventuais prejuízos e 
punições pelos órgãos fiscalizadores, bem como assegurar a 
Administração maior segurança jurídica, fica  anulado a 
presente procedimento de licitação. 
 Salienta-se que não houve até a presente a realização 
do procedimento de licitação, que seria realizado no dia 
16/07/2014, a partir daí teríamos concorrentes interessados no 
certame, como não ainda ao há, desnecessária o direito de 
contraditório e ampla defesa.  
 E diante de todo o exposto, a administração determina 
o cancelamento da licitação sob a modalidade de Pregão 
Presencial n.º 35/2014, com fundamento no artigo 38, inciso IX 
e do artigo 49, da Lei nº 8.666/93, por existir outra licitação 
vigente para aquisição do mesmo veiculo tipo van, evitando-se 
assim gastos desnecessários, no intuito de evitar prejuízos e 
maiores conseqüências a Administração Pública face ao 
cristalino interesse público.    
 Se ocorreu a retirada do edital de interessados no 
certame de ciência sobre o cancelamento da procedimento de 
licitação. 
 Após, publique-se, e oportunamente, arquive-se. 
 Nova Santa Bárbara, 11 de julho de 2014. 
 

 
CLAUDEMIR VALÉRIO 

Prefeito Municipal 
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 II - Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data.  
 

III – Publicidade 

  Não há publicações para a presente data. 
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